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São Paulo, 26 de maio de 2009.

Caros franqueados e associados,

O SINDIFRANCO permanece recebendo, desde o início do março de 2008, convocações, convites e 
notificações para supostas negociações coletivas com as diversas entidades que de auto-arrogam a 
representação sindical profissional.

O que nos motiva a informação que prestamos agora é o fato de que, na qualidade de legítimos e únicos 
representantes de todos os franqueados dos Correios do Estado de São Paulo, não poderíamos, jamais, 
reconhecer a legitimidade de quem quer que seja. 

Sindicato das Agências de Correio Franqueadas do Estado de São Paulo

O SINDIFRANCO está preparado e 
legitimado a negociar com qualquer entidade de 
representação profissional, desde que esteja 
devidamente regularizada junto ao Ministério do 
Trabalho.

Informamos, assim, a tomadas das seguintes medidas 
no mês de maio de 2009:

a) Ajuizamos a ação de consignação em pagamento 
de contribuição sindical de 2009, contra o SEAAC, 
SINTELPOST, SINTECT e o Sindicato dos 
Trabalhadores no Comércio, que até o presente 
momento, é o único comprovadamente legitimado a 
negociar pelos empregados, muito embora se recuse 
a fazê-lo.

O processo foi distribuído para a 18ª Vara do Trabalho 
de São Paulo e foi autuado sob o número 
00940200901802002.

Aguardamos despacho para os próximos trinta dias, 
oportunidade a qual providenciaremos as quitações 
respectivas a cada uma, das cento e trinta e sete 
empresas representadas pelo SINDIFRANCO nesse 
processo.

b) Houve convocações de negociação coletiva, 
advindas dos SEAAC´S, com pedidos de mesas 
redondas junto às Delegacias Regionais do Trabalho, 

em que esclarecemos, por escrito e formalmente, que compareceríamos, desde que houvesse comprovação, pelo 
solicitante, de sua legitimação para o pedido, o que até o presente momento, não ocorreu. 

c) Importante frisar que, em relação aos salários dos trabalhadores com data base no Mês de maio, deverão ser 
corrigidos pelo indice do INPC do mês de abril, que segundo o IBGE, foi de 5,83%. Pede-se que anotem na 
respectivas CTPS o seguinte termo “Antecipaçao de reajuste salarial”

Era o que tínhamos a informar.

SINDIFRANCO
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